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LOTE 15 - REGIÃO OESTE
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

LEGENDA

!. Municipios

!. Acessórios Rodoviários

Rodovias federais

Rodovias Estaduais (SRE)

&
!

&! Duplicada

!
!

!! Pavimentada

!
!

!! Em obras de Pavimentação

!
!

!! Implantada

Em Obras de Implantação

&
!

&! Leito Natural

- DATUM SIRGAS 2000, CRS: 4674. - Escala em A3: 1:500.000.

- Fonte dos dados: UFs, IBGE. Rod. Federais;
DNIT. Rod. Estaduais. SEILOG-MS.

QUADRO QUANTITATIVO

MS

SP

GO

PR

MT

MG

Paraguai

Bolívia

*Não Pav. Contêm as rodovias Implantadas e Leito Natural

Município PAV EOP *N. PAV Total Por 
Município (km)

Antônio João 58,6 0,0 0,0 58,6
Bela Vista 117,8 0,0 92,0 209,8

Bonito 207,2 0,0 43,3 250,5
Guia Lopes da Laguna 60,4 0,0 0,0 60,4

Jardim 6,9 0,0 67,1 74,0
Nioaque 3,4 13,9 0,0 17,4

Total Efetivo 454,4 13,9 202,4 670,7
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SEILOG - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
AGESUL - AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MATO GROSSO DO SUL

DIR - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

Cidade PAV DUP EOP IMP LEN EOI Total/Cidade
Antônio João 58,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,62
Bela Vista 117,77 0,00 0,00 92,04 0,00 0,00 209,81
Bonito 207,23 0,00 0,00 20,02 23,26 0,00 250,51
Guia Lopes da Laguna 60,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,42
Jardim 6,89 0,00 0,00 67,08 0,00 0,00 73,96
Nioaque 3,44 0,00 13,92 0,00 0,00 0,00 17,36
Total/Superfície 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68
Total Efetivo 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68

Total Geral 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68

8ª REGIÃO - OESTE - (LOTE 15)
REGIÃO CÓD. RODOVIA MUNICÍPIO INÍCIO FIM KM_INI KM_FIM VAL_EXT PROJETO / PROGRAMA SUPERFÍCIE

MS-060 
Nioaque 

8ª 060AMS0020 MS-060 Nioaque Acesso Sul de Nioaque NA NA NA 0,67 - PAV

8ª 060AMS0030 MS-060 Nioaque

Entr.  Rua Padre Nilo 
Sheridan, início 
perímetro urbano de 
Nioaque

NA NA NA 1,40 - PAV

8ª 060AMS0040 MS-060 Nioaque
Final perímetro urbano 
de Nioaque

NA NA NA 1,37 - PAV

MS-166
Antônio João

8ª 166EMS1244 MS-166 Antônio João
Limite municipal Ponta 
Porã e Antônio João

Início perímetro urbano 
de Antônio João

124,55 132,27 7,72 - PAV

8ª 166EMS1321 MS-166 Antônio João
Início perímetro urbano 
de Antônio João

Entr. Rodovia MS-384 132,27 134,24 1,97 - PAV

MS-178 
Bonito 

8ª 178EMS0071 MS-178 Bonito
Limite municipal Jardim e 
Bonito

Acesso ao aeroporto de 
Bonito

6,89 30,72 23,84 - PAV

8ª 178EMS0307 MS-178 Bonito
Acesso ao aeroporto de 
Bonito

Entr. Rodovia MS-382(A) 30,72 32,75 2,03 - PAV

8ª 178EMS0327 MS-178 Bonito Entr. Rodovia MS-382(A)
Início trecho urbano de 
Bonito

32,75 43,62 10,87 - PAV

8ª 178EMS0437 MS-178 Bonito
Início trecho urbano de 
Bonito

Entr. Rodovia MS-345 43,62 45,19 1,58 - PAV

8ª 178EMS0451 MS-178 Bonito Entr. Rodovia MS-345
Entr. Rodovia MS-382(B), 
Rotatória Rua Coronel 
Pilad Rebuá.

45,19 47,57 2,38 - PAV

8ª 178EMS0474 MS-178 Bonito
Entr. Rodovia MS-382(B), 
Rotatória Rua Coronel 
Pilad Rebuá.

Final trecho urbano de 
Bonito

47,57 47,95 0,38 - PAV

8ª 178EMS0479 MS-178 Bonito Final trecho urbano de 
Bonito

Pitangueiras 47,95 77,11 29,16 - PAV

8ª 178EMS0770 MS-178 Bonito Pitangueiras
Limite municipal Bonito e 
Bodoquena (Ponte sobre  
o Córrego Taquarussu)

77,11 85,11 8,00 - PAV

8ª 178IMS0010 MS-178 Bonito
Interseção elíptica 
(acesso ao Aeroporto 
Municipal de Bonito)

NA NA NA 0,45 - PAV

8ª 178IMS0020 MS-178 Bonito
Interseção no 
entroncamento com a 
rodovia MS-382 

NA NA NA 0,26 - PAV

8ª 178IMS0030 MS-178 Bonito
Interseção no acesso ao 
Balneário Municipal de 
Bonito

NA NA NA 0,25 - PAV

8ª 178IMS0040 MS-178 Bonito
Interseção no entr. com 
a rodovia MS-382 (Final 
do trecho urbano)

NA NA NA 0,27 - PAV

8ª 178IMS0050 MS-178 Bonito
Interseção vazada 
(acesso à Estância 
Mimosa)

NA NA NA 0,18 - PAV

8ª 178IMS0060 MS-178 Bonito
Interseção vazada 
(acesso ao Rio do Peixe)

NA NA NA 0,15 - PAV

8ª 178IMS0070 MS-178 Bonito
Interseção vazada 
(acesso à Pousada 
Bambu)

NA NA NA 0,17 - PAV

8ª 178IMS0080 MS-178 Bonito
Interseção vazada 
(acesso à Fazenda Ceita 
Core)

NA NA NA 0,16 - PAV

8ª 178IMS0090 MS-178 Bonito
Interseção vazada 
(acesso à Serra 
Bodoquena)

NA NA NA 0,17 - PAV

Jardim 

8ª 178EMS0010 MS-178 Jardim Entr. Rodovia BR-267
Limite municipal Jardim e 
Bonito

0,00 6,89 6,89 - PAV

MS-267 
Jardim 

8ª 267EMS0010 MS-267 Jardim Entr. Rodovia BR-267
Limite municipal Jardim e 
Porto Murtinho (Ponte 
sobre o Rio Perdido)

0,00 36,57 36,57 - IMP

MS-270 
Jardim 

8ª 270EMS1635 MS-270 Jardim
Limite municipal Ponta 
Porã e Jardim

Limite municipal Jardim e 
Bela Vista

163,40 192,93 29,53 - IMP

8ª 270EMS1930 MS-270 Jardim
Limite municipal Jardim e 
Bela Vista

Entr. Rodovia BR-060 192,93 193,90 0,97 - IMP

MS-339 
Bonito 

8ª 339EMS1409 MS-339 Bonito
Limite municipal 
Bodoquena e Bonito

Campininha 140,83 146,33 5,50 - IMP

8ª 339EMS1465 MS-339 Bonito Campininha
Entr. Rodovia MS-382 
(Baía das Garças)

146,33 158,90 12,57 - IMP

MS-345 
Bonito 

8ª 345EMS1471 MS-345 Bonito

Limite municipal 
Anastácio e Bonito (Início 
trecho urbano do Distrito 
de Águas de Miranda) 
(Ponte sobre o Rio 
Miranda)

Final trecho urbano do 
Distrito de Águas de 
Miranda

146,85 147,28 0,43 - PAV

8ª 345EMS1477 MS-345 Bonito
Final trecho urbano do 
Distrito de Águas de 
Miranda

Entr Rua Sete de Abril 
(Início trecho urbano de 
Bonito)

147,28 218,79 71,51 - PAV

8ª 345EMS2190 MS-345 Bonito
Entr Rua Sete de Abril 
(Início trecho urbano de 
Bonito)

Entr. Rodovia MS-178/ 
MS-382 (Rua Coronel 
Pilad Rebua)

218,79 220,53 1,73 - PAV

MS-347 
Nioaque 

8ª 347EMS0949 MS-347 Nioaque

Limite municipal 
Anastácio e Nioaque 
(Ponte sobre o Rio 
Taquarussu)

Entr. Rodovia BR-419 95,08 109,00 13,92 - EOP

MS-382 
Bonito 

8ª 382EMS1165 MS-382 Bonito

Limite municipal Guia 
Lopes da Laguna e Bonito 
(Passo da Ariranha 
(Ponte sobre o Rio 
Miranda))

Entr. Rodovia MS-178(A) 116,47 144,78 28,31 - PAV

8ª 382EMS1447 MS-382 Bonito Entr. Rodovia MS-178(A)
Entr. Av. Tarumã, início 
trecho urbano de Bonito.

144,78 155,65 0,00 - PAV

MALHA RODOVIÁRIA DO LOTE 15 DA REGIÃO OESTE
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SEILOG - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
AGESUL - AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MATO GROSSO DO SUL

DIR - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

Cidade PAV DUP EOP IMP LEN EOI Total/Cidade
Antônio João 58,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,62
Bela Vista 117,77 0,00 0,00 92,04 0,00 0,00 209,81
Bonito 207,23 0,00 0,00 20,02 23,26 0,00 250,51
Guia Lopes da Laguna 60,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,42
Jardim 6,89 0,00 0,00 67,08 0,00 0,00 73,96
Nioaque 3,44 0,00 13,92 0,00 0,00 0,00 17,36
Total/Superfície 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68
Total Efetivo 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68

Total Geral 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68

8ª REGIÃO - OESTE - (LOTE 15)
REGIÃO CÓD. RODOVIA MUNICÍPIO INÍCIO FIM KM_INI KM_FIM VAL_EXT PROJETO / PROGRAMA SUPERFÍCIE

8ª 382EMS1557 MS-382 Bonito
Entr. Av. Tarumã, início 
trecho urbano de Bonito.

Entr. Rodovia MS-345 155,65 157,23 0,00 - PAV

8ª 382EMS1572 MS-382 Bonito Entr. Rodovia MS-345
Entr. Rodovia MS-178(B), 
rotatória da Rua Coronel 
Pilad Rebuá

157,23 159,61 0,00 - PAV

8ª 382EMS1595 MS-382 Bonito
Entr. Rodovia MS-178(B), 
rotatória da Rua Coronel 
Pilad Rebuá

Entr. Corredor Um, final 
trecho urbano de Bonito

159,61 160,36 0,75 - PAV

8ª 382EMS1603 MS-382 Bonito Entr. Corredor Um, final 
trecho urbano de Bonito

Final de trecho em obras 
de pavimentação

160,36 184,26 23,90 - PAV

8ª 382EMS1843 MS-382 Bonito Final de trecho em obras 
de pavimentação

Entr. Rodovia MS-339 
(Baía das Graças)

184,26 207,52 23,26 - LEN

8ª 382EMS2075 MS-382 Bonito Entr. Rodovia MS-339 
(Baía das Graças)

Limite municipal Bonito e 
Porto Murtinho

207,52 209,47 1,95 - IMP

8ª 382IMS0010 MS-382 Bonito
Interseção em nível no 
acesso ao Frigorifico 
Franca Comercial

NA NA NA 0,30 - PAV

Guia Lopes da Laguna 

8ª 382EMS0558 MS-382 Guia Lopes da Laguna
Limite Municipal Ponta 
Porã e Guia Lopes da 
Laguna

Entr. Rua Macias 
Barbosa, início trecho 
urbano de Guia lopes da 
Laguna

55,78 90,31 34,53 - PAV

8ª 382EMS0903 MS-382 Guia Lopes da Laguna

Entr. Rua Macias 
Barbosa, início trecho 
urbano de Guia lopes da 
Laguna

Entr. Rodovia BR-060(A)/ 
BR-267(A)/ BR-419(A), 
Entr. AV. Santa Terezinha

90,31 92,43 2,11 - PAV

8ª 382EMS0924 MS-382 Guia Lopes da Laguna
Entr. Rodovia BR-060(A)/ 
BR-267(A)/ BR-419(A), 
Entr. AV. Santa Terezinha

Entr. Rodovia BR-060(B)/ 
BR-267(B)/ BR-419(B), 
Entr. Rua Café Filho, final 
do trecho urbano

92,43 92,70 0,00 - PAV

8ª 382EMS0927 MS-382 Guia Lopes da Laguna

Entr. Rodovia BR-060(B)/ 
BR-267(B)/ BR-419(B), 
Entr. Rua Café Filho, final 
do trecho urbano

Limite municipal Guia 
Lopes da Laguna e Bonito 
(Passo da Ariranha 
(Ponte sobre o Rio 
Miranda))

92,70 116,47 23,77 - PAV

MS-384 
Antônio João 

8ª 384EMS0047 MS-384 Antônio João
Limite municipal Ponta 
Porã e Antônio João

Entr. Rua Frederico Beni, 
início trecho urbano de 
Antônio João

4,65 30,13 25,47 - PAV

8ª 384EMS0301 MS-384 Antônio João
Entr. Rua Frederico Beni, 
início trecho urbano de 
Antônio João

Entr. Rodovia MS-166 30,13 30,40 0,27 - PAV

8ª 384EMS0304 MS-384 Antônio João Entr. Rodovia MS-166
Entr. Rua Santa Catarina, 
final trecho urbano de 
Antônio João 

30,40 32,82 2,43 - PAV

8ª 384EMS0328 MS-384 Antônio João
Entr. Rua Santa Catarina, 
final trecho urbano de 
Antônio João 

Entr. Avenida A (Início 
trecho urbano do Distrito 
de Campestre) 

32,82 40,42 7,60 - PAV

8ª 384EMS0404 MS-384 Antônio João
Entr. Avenida A (Início 
trecho urbano do Distrito 
de Campestre) 

Entr. Rua Cinco (Final 
trecho urbano do Distrito 
de Campestre) 

40,42 41,36 0,94 - PAV

8ª 384EMS0414 MS-384 Antônio João
Entr. Rua Cinco (Final 
trecho urbano do Distrito 
de Campestre) 

Limite municipal Antônio 
João e Bela Vista

41,36 53,22 11,86 - PAV

8ª 384RMS0005 MS-384 Antônio João
Alargamento de pista 
(acesso ao Posto de 
Fiscalização da IAGRO)

NA NA NA 0,18 - PAV

8ª 384IMS0010 MS-384 Antônio João
Interseção no entr. com 
Av. Eugênio Penzo (Início 
de trecho urbano)

NA NA NA 0,18 - PAV

Bela Vista 

8ª 384EMS0595 MS-384 Bela Vista
Limite municipal Antônio 
João e Bela Vista

Entr. Rodovia BR-
060(A)/MS-472(A)

53,22 99,57 46,35 - PAV

8ª 384EMS0996 MS-384 Bela Vista
Entr. Rodovia BR-
060(A)/MS-472(A)

Entr. Rodovia MS-472(B), 
rotatória da AV. Teodoro 
Sativa (início trecho 
urbano de Bela Vista)

99,57 101,50 0,00 - PAV

8ª 384EMS1017 MS-384 Bela Vista

Entr. Rodovia MS-472(B), 
rotatória da AV. Teodoro 
Sativa (início trecho 
urbano de Bela Vista)

Entr.  Rodovia BR-060(B), 
Entr. Rua Duque de 
Caxias

101,50 104,21 2,71 - PAV

8ª 384EMS1042 MS-384 Bela Vista
Entr.  Rodovia BR-060(B), 
Entr. Rua Duque de 
Caxias

Entr. Rua Alaídes da Silva 
Correa (Final trecho 
urbano de Bela Vista)

104,21 106,27 2,07 - PAV

8ª 384EMS1061 MS-384 Bela Vista
Entr. Rua Alaídes da Silva 
Correa (Final trecho 
urbano de Bela Vista)

Limite municipal Bela 
Vista e Caracol (Ponte 
sobre o Rio Caracol)

106,27 145,53 39,25 - PAV

8ª 384IMS0020 MS-384 Bela Vista
Interseção vazada no 
entr. com Rua Coronel 
Dias (Igreja de Pedra)

NA NA NA 0,28 - PAV

8ª 384IMS0030 MS-384 Bela Vista

Interseção em nível 
entre as ruas José R. 
Gamarra e Alaíde 
Moreira (Início trecho 
urbano)

NA NA NA 0,26 - PAV

MS-472 
Bela Vista 

8ª 472EMS0010 MS-472 Bela Vista
Entr. Rodovia BR-267  
(Bonfim)

Entr. Rodovia BR-060(A) 0,00 59,03 59,03 - IMP

8ª 472EMS0590 MS-472 Bela Vista Entr. Rodovia BR-060(A) Entr. Rodovia MS-384(A) 59,03 63,62 0,00 - PAV

8ª 472EMS0636 MS-472 Bela Vista Entr. Rodovia MS-384(A)

Entr. Rodovia BR-
060(B)/MS-384(B) Entr. 
Rotatória AV. Teodoro 
Sativa, início trecho 
urbano de Bela Vista

63,62 65,55 0,00 - PAV
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Cidade PAV DUP EOP IMP LEN EOI Total/Cidade
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Bonito 207,23 0,00 0,00 20,02 23,26 0,00 250,51
Guia Lopes da Laguna 60,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,42
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Total/Superfície 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68
Total Efetivo 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68

Total Geral 454,36 0,00 13,92 179,14 23,26 0,00 670,68

8ª REGIÃO - OESTE - (LOTE 15)
REGIÃO CÓD. RODOVIA MUNICÍPIO INÍCIO FIM KM_INI KM_FIM VAL_EXT PROJETO / PROGRAMA SUPERFÍCIE

8ª 472EMS0657 MS-472 Bela Vista

Entr. Rodovia BR-
060(B)/MS-384(B) Entr. 
Rotatória AV. Teodoro 
Sativa, início trecho 
urbano de Bela Vista

Fim do trecho de 
sobreposição a BR-060

65,55 68,64 0,00 - PAV

8ª 472EMS0686 MS-472 Bela Vista
Fim do trecho de 
sobreposição a BR-060

Entr. Rua Catarina 
Centurião da Silva, final 
trecho urbano de Bela 
Vistafinal trecho urbano 
de Bela Vista

68,64 69,86 1,23 - PAV

8ª 472EMS0699 MS-472 Bela Vista

Entr. Rua Catarina 
Centurião da Silva, final 
trecho urbano de Bela 
Vistafinal trecho urbano 
de Bela Vista

Final do trecho 
pavimentado

69,86 95,48 25,62 - PAV

8ª 472EMS1105 MS-472 Bela Vista
Final do trecho 
pavimentado

Barra do Rio Caracol 95,48 128,50 33,01 - IMP

LEGENDA DE CORES DA COLUNA (CÓD.)
Sobreposição de rodovias, quantificado conforme regras abaixo (SRE):
1- Se sobreposição com rodovia federal (PLA), a extensão do trecho é contabilizada para a malha estadual.
2- Se sobreposição com rodovia federal (PAV/IMP), a extensão do trecho é contabilizada para a malha federal (exceto trecho em que o estado assumiu a responsabilidade).
3- Se sobreposição entre rodovias estaduais, a extensão do trecho é contabilizada para a rodovia estadual de menor número.

Acesso com trechos de rodovias federais (BR) ou acesso que extrapola a quilometragem do trecho estadual.
Rodovias concessionadas.
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